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Si1vio Tixeira 

	 0 
ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	Junta de Conciliação e Julga 

mento de Goiânia, Go. 

JUSTIÇA DO7RABALHO 

DISTÍUIÇÁO 

REC EBID9.'/{?J '  

- -.. 

S. DSTRIBUIQÂO - 

1 

	 ECIVAL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

servidor público estadual, residente e domiciliado nesta capital, 

à rua Carlos Chagas, quadra - 6, lote - 22, Setor Serrinha, vem 

respeitosamente à presença de V.Exa. através de seu procurador 

firmatário, inscrito na O.A.B. secção de Goiás, sob o n 9  1939 de 
ordem e com escritõrio profissional, sito à Av. Goiás, n 9  350, sa 
las 106/1.07, centro, fone: 223-50-71, propor a presente Reclamat6 

ria Trabalhista contra FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES, pessoa jurí 

dica de direito privado, estabelecida nesta capital, à Av. B.,S / 
N 9 , Jardim Goiás, Estádio Serra Dourada, pelos seguintes fatos e 
fundamentos: 

1 - Que o reclamante foi admitido pela recla-

mada, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.), 

por prazo indeterminado, em 15 de setembro de 1980, no cargo de 

zelador, mediante o salário de Cr$ 3.436,80 (três mil, quatrocen-

tos e trinta e seis cruzeiros e oitenta centavos) , não tendo sido 

o 

	

	
agraciado com nenhuma alteração contratual, durante este espaço 
de tempo. 

2 - Que o reclamante não optou pelo Fundo de 
arantia por Tempo de Serviço (F.GT.S.). 

3 - Que o reclamante é estável, por força da 
esolução n 9  042/82 da Diretoria da reclamada, que concede ESTABI 
IDADE aos seus servidores. 

4 - Que o reclamante não vem recebendo seus 

encimentos em dia, conforme determina o parágrafo único do art. 

Ç) da C.L.T inclusivea Gratificação de Natal, não foi paga em 
A». 	 350 51a, 106 e 107 - Ce'tro - Fooe: 223.5011 - Ros., 223.7143 - 3oI0.l 	Go. 
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ADVOGADO 	
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dia, ou seja, até o dia 20 de dezembro do ano que passou, confor-
me determina o art. 1 da Lei n 9  4.749, de 1 9  de agosto de 1965 
sendo paga somente no dia 25 do mês de janeiro de 1983. 

5 - Que os salãrios devidos, observando-se os 

reajustes automáticos semestrais eram os seguintes: 

5.1 - MAIO DE 1981 	....... Cr$ 7.120,00 
5.2 - NOVEMBRO DE 	1981 	. . 	.Cr$ 10.200,00 
5.3 - MAIO DE 1982 	....... Cr$ 14.400,00 
5.4 - NOVEMBRO DE 1982 Cr$ 20.736,00 
5.5 - MAIO DE 1983 	....... r$ 30.600,00 

o 
6 - Que tais fatos trouxeram ao reclamante um 

prejuízo de monta, pois a retenção das vencimentos deste, ou seja 

o atrazo verificado no pagamento de salãrios, altera sobremaneira 

o "modus vivendiTM do reclamante, ainda mais sendo este salãrio o 

mínimo regional, que estã altamente defasado pelo alto custo de 

vida do país, comprometendo todo o método de sobrevivência empre-

gado pelo reclamante. 

7 - FACE AO EXPOSTO, com fundamento na C.L.T. 

e demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, pede: 

7.1 - A RESCISÃO INDIRETA do seu contrato de 

trabalho junto a reclamada, com base na letra " d " do art. 483 

da C.L.T. , reservando-se o direito de NÃO PERMANECER NO SERVIÇO 

conforme estabelece o § 39 do art. 483 da C.L.T. 

7.2 - que seja a reclamada, condenada a pagar 

o 	as parcelas vencidas,conforme cálculos abaixo: 
SALÁRIO RETIDO 

Referente ao mês de abril de 

1983 .......................Cr$ 	20.736,00 

SALÁRIO RETIDO 

Referente ao mês de maio de 

1983 ... ................... Cr$ 	30.600,00 

SALDODE SALÁRIO 

Referente ao mês de junho de 

1983 (17 dias) .............Cr$ 	17.340,00 

FERIAS VENCIDAS 

Relativas ao período de 15 / 

09/81 a 15/09/82 (simples).. Cr$ 30.600,00 
OAG 1939 - GO - CPF 0214974 5 1100 

Av, GoIá, 300 - Solas 100 o 107 Centro - Fone: 223.0071 - Res. 22-7149 Golnla - co. 
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FJRIAS PROPORCIONAIS 

Relativas ao período de 15 / 
09/82 a 17/06/83 - 9/12 avos Cr$ 22.950,00 

13 SALÁRIO PROPORCIONAL 

6/12 avos ..................Cr$ 	15.300,00 

PREJULGADO 20 

3/12 avos (eni dôbro) .......Cr$ 	15.300,00 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO 	DE 
SERVI Ç O 

3 anos (em dêbro) ..........Cr$ 183.600,00 

8 - Que para o cálculo da indenização, obser - 

vou-se o disposto no caput dos arts. 477 e 478 da C.L.T. e em dê - 

bro, unia vez que o reclamante 6 estável. 

9 - Que caso a reclamada não pague na primeira 

audiência, o montante devido, seja aplicado o art. 467 da C.L.T. 

dobrando-se o seu valor real. 

ISTO POSTO, requer a V.Exa. que se digne deter 

minar a notificação da reclamada, no endereço indicado, para compa 

recer a audiência que for designada, contestar a obrigação se qui-

ser, sob pena de revelia e confissão, e como se pede espera, deve-

rá ser condenada no pagamento das parcelas acima tranxcritas, tudo 

acrescido de juros e correção monetária, sobre o valor consignado' 

e demais cominaçes legais, além das custas processuais, conforme' 

se apurar em liquidação de sentença. 

Requer ainda, seja julgada a reclamação proce-

dente, bem como, protesta-se pela produção de todas as provas 	em 

direito permitidas, inclusive o depoimento pessoal da reclamada, a 

travës de seu representante legal, que desde já requer, sob pena 
de confissão. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 336.426,00 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 21 de junho de 1983 

Sílvio Teixeira 
OAO - 1939 - GO - CPF 02149741100 OAB - 1939 
Av. Goi, 350 • Sa ~ as 106 e 107 - Cento - For,e 223.5071 Res. 223.7149 . 0oIJa . G. 



PROCU RA(AO 

OUTORGANTE: ECIVAL ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, ser 

vidor público estadual, residente e domiciliado 

nesta capital, 	rua Carlos Chagas, quadra - 6,lo 

te - 22, Setor Serrinha, 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B. Go. sob o n. 11  1939 e com C.P.F. 021497451100, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n. 350, Salas 106/ 

107, Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 

P O D E R E S: 	 PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 36 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de gutas 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento (ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acompanhar ação Reclamat6 - 

ria Trabalhista contra FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPOR 

TES. 

Goiania 	i' dc junho de 198 

/' 	': :•' 
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}ESOLUÇO 	N9 42 	 . 

A DInETORIA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES, 

no uso de suas atrbuiçECs legais e estatutraS, tendo em vi 

ta o qu 	dispe o art. 29 do Decreto n. 2.106, de. 04 dc novexr- 

bro de 1$C2, publicado no Dirio Ofcia1dO Estado de 	11. 

14 . 116, de  

RESOLVE 

Art. 19 	Fica autorizado o Setor .Coipetent 
- 

• 	desgo a anotar nas CarteirS de Trabalho e Prsvidncia' 

Social dos scrvidore, p.rtenCcfltCS ao Quadro de ErcprE.gos Por 

manentes desta Fundaço, .a ESTABILIDADE que lhes e outorgada' 

na forma do disposto no "caput" 	o art. 19 do Decreto 	n9.. 

2.106, do 04 do novembro de 1982. 

. 	
. 	 Art. 29 - A presente Reso1uçO entra c 	vigor 

nesta data, revogan-Se as dispoçez em contrário. 	. 

SALA DE REUNIO DA DIRETORIA DA FUNDAÇÃO ÊSTA 

DUAL DE ESPORTE3, cm Goiânia, aos 09 das do ms de novembroda 

•. 	.1982. 	 •:. 	 • 	... 	 . 	 •- 	 . 

c- 	 - 

• 	

1. 

Ce]io Candido Alves 	 aSOn Va'1aci'.o 1'arrce -• 

DIRET1R GERAL 1/REToM1N15TT1V0 - 

Jose Dcmlngos úc I3rito 

. 	• 	 DIRETOR TCNICO 	 O  

'O.. 
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	GO]N!A,QINTA-F1iRÀ. 04DF 	fl\,iB]Q DE1982 N o.116 

.. . 	
ATOS DO PODE R EXECUTVO 	. i11111o_ 	piO 	trabaIio 	intrcssc 	por una incIior 	juaiiaço c 

- 	1 	 - cícL.flc.a, 

DLCRLTO No 2 1 OS, DE 04 DL NOVLM1O DE 198 9 ., 

. . 	 . 	. 	 ' 	 :. 	• 	• 	. 	: 	• 	. 	• 	. 	. 	./ 	.. - 	CONSIDERANDo, fiincntc, que a est3bilidadc con- 
' 	. . 	 . Outorga estabilidade ao pessoal que especifica cj 	. t 	tuai, além dc cncontr3r asnparo no art. 444 da ConoUJação 

da outris proidcc5  s Leis do Trabalho 	tcm ainda sua ]cpitimidzidc jurÍdic ,,  

1 	.nte reconhecid i pela doutrina .. rcla lr1'ruJ 	r 	ci 
o GO\'ERNÁDOR 1)0 ESTADO DE GOlAS. no uso • . j 	cspcciai destaque as concluscs 	ticancdas. rcstarticuiii, 

suas.atrihuicõcs cOflStituCrwlaiS, 	. 	. 	. 	. 	-- 	 . 	' peloS renomados juristas ARNALDO SUSSEKJND e DELIO 
CO 	DERANI)O que o pessoa] contratado da adminis- ?ARANilÃO 00 p:irecer QUC emitiram às lis. 05 I 9 do processo 

.çao direL. 	o 1 oder Lxecuvo e cc suas auta:quraS 	tutelado o. 	2100-05 981/82,protocolado 	na 	Secretaria 	do 	Goverro 
ia Co1nso]id içio d 	s Lei 	do TrabÍl.Io, nos 1.. 	rios c.o art 	7o 
m II, e seu parágrafo úrnco da Lei IL 6.725, de 20 dc outubro . 	..... . 	-. 	. 	

. 

1967, e do art. 7n, "capul", do Decreto n, 1.800dc 15 cie DE C R E T A: 	. 	 •. 	; 	- 	 .' - 

iii de 1980, em lrannonia com o ari. 66 do precitado diploma Ari. 	lo. 	— 	Aos 	servidores da admiriieuaçto dirma do 
a1 	com a rcdaco dada pelo alt. 12 da Lei o. 7.200, de .13 Poder Executivo, de 	suas autaiquias e fundnçúes, rceidos pela 
novembro dc 1968; 	 . €onsolidaço das Leis do Traba]ho, e aosempregados das empre- 
'1' -CONSIDERANDO que idëntico regime é adotado para sas 	públicas 	e 	sociedades 	de 	economia 	mista 	sob o contole 
pessoal das empresas núblicas e sociedades de econonia mista 2C0!iario do EstaJo, inclusive os optantes pelo Fr;odo de Garari- 
b o controle 	acionário do Èstado de 	Goiás, por irnperati;o tia por Tempo de Servico 1'é asscmiradaa estabj]j'de nos termos 
art 	170 	2o 	a 	Co 	1itn..do 1 ecier ri do fiteio IV Cpiiulo \ 11 	na ConoJr.Lo dasLisci 	Tr -iv'o 

CONSIDERANDO 	que 	o pessoal da 	fundações 	i. independeirteinente do prazo estabelecido em sçu art. 4-)2. 
idas pelo Estado é icualmente tegido pela Consolidacão das , 	Paragrafo 	único 	— 	A 	estabilidade 	outorcada 	por 	este 
is do Trabalho, dc vez que, por. lei, tais entidades sto todas 	. . 	artigo mio beneficia o servidor ou emprecado ho exc'i cicio dc' car- 
tdas de persnnai;o 40 	Urid1i go dc djrjo 	gerencia 	citefi 	funr'o dL 2SPSS0Á 	'i 	o ou r 

CONSIDERANDO 	quc, desde o advento .dd Lei Fé.- tros de confiança imediata do empregador, salvo em relação ao 
ral n. 5.107, de 13 dc' setembro de 1966, cine instituiu o Fundo emprecO, se titular dc cargo ou função de natureza efetiva ou per - 
Garantia por Terripo dc Se 	reli te n predomi udo na aarimnms i'ldflLfltL 	 - 

ço direta do Poder Executivo e em suas autarquias, bem assim . 	Art. 	2o. . 	Incumbe 	ao 	Secretário 	da 	Administracão 
fundações, empresas pdblicas.c so,,-eLladcs de economia mista - 	anotar 	nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos ser- 
o controle acionário do Estado, as 	dmisscies com opção pelo vidores da administraçuro direta do PoderExccutivo a carantia que 

erido Fundo; 	. 	........:.. 	 •. . 	,..• 	.• 	- - limes é contenda pelo au, lo, competindo aos dirigentes ds au. 
- CONSIDERANDO que tais admIssões,. com opção pelo : tarquias, fundações, empresas públicas e sociedades dc economia 

ndo de Garantia por Tempo de Serviço, perfazem um universo mista sob o controle acionário do Estado adotar idêntica provi- 
tante eLprcssmvo de algum 	1 	dezcmi is de num ires de empregos dência com TCfCrncma 	,os SCUS cmpre-idos 	iLualnrcntc 	clore 

seridorcs 	sini.u[ idos 	a 	a.Jmncnistr0ç tu 	Ulrctd 	e 	mdircta do cmc1os por este ato 
der Executivo; 	. 	. 	. 	, 	 .. 	. 	,. 	. 	. 	.. 	.. .. Art. 	3o. — As empresas sob 	ü controle ao'a do 

ONSlDERANDOque é pacífica a doutrina e remansosa Estado 	dc 	Goiás 	dcvcráo 	tornar 	medidas 	internas 	para 	a 
urisprudér 	no schtido de que o empregado optairte não tem aprovaçuro, de imediato, pelas respectivas Assembléias.Gcrujs. das 
eito â estabilidade prevista no art. 492 da Consolidaçuro das disposições deste decreto. 	. 	. . 	. 	-:. •- 	. 
is do' Trabalho, 	nada obstando; portanto: a sua despedida, . ' Art. 4o. — Este decreto entrará em vigor na data dc sua 
n assim a dos não optantes coro menos de 10 anos de vínculo publicaçao; rcvoeadas as tiisnosiçõcs ein contrário, 
oral, por mero ato de arbítrio do emnoregador; - 	. 	 . . 	PÀLAcJO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 

CONSIDERANDO 	todavia, - que, dentro do ern Goiãnia, 4 de Novembro dc 1982, 91o. da República. 
1 dc direito de que a lei estabelece garantias minirnas .. n'io -- 	 - 

aflIjas máximas, e da constatação dc que as relações contra- .. 	.-:ARY RIBEIRO VAI.ADÃO 	. 	. 
is dc trabalho, sepundo disoõc o art. 444 da citaria . 	- 	- 	. e Benedito de Ouciroz larrin 	- - 	.- 	 '"'" 	. 

 ão podem ser objeto de lis1c cstipulaeão rias partes mntcres 	 David Barbosa Ribeiro  
as em tudo quanto não contravnh i as disposicoes de prole 	 Agumnaldo Olcnto dc AI neida

o Cunh m Goldi'd ao trabalho nos contratos eolcti os 	II que es serim aplicascis 	 Hu1  
d 	 Mnoel Nascimento 5 cçjs 	das au tonrd:ids -conipetetes. nda imoede que 	 -i

Liri lL' ri ('oud 	:ra 1 	[ Í 	4( 	\ 	LI 	5 	1ti
%\ 	ti.mmo ua 	urina 1ldr0oa umaistração dimeta do Poucr Executivo e dc suas autarquias, 	- 	

Wilson Garcia Carvalho  ii CUJOO o pesso cl d is for dçes rmnprisas pubricis e soci d,, 	
Gilberto \aslei de dc ccojqm 	ni 	sob o controle aciomicim lo do Estado, sejam 	 ic]iuuda 

- - ...........' 	- -- 	Fued lati fie Rauui  entes ou n'mo opt imites mrmdcpemidentemnrnte ce seu tempo de 	
Jesus Antó'uo de l isbod 	 - IÇO, 	

ROIIIUILI \c IÇo Ais i 

	

CONSIDERANDO 1 1 01 : a ccLlbdmdJdc é, coimiprevada- 
	liládio Carneiro  ite, fator dc 'proteção e meio dc integração do empreeado 	- 	- .......... 	

Tcixc'ira rvidor na mnpre 	si orlo que tss L ir iiitma 1 ir i ÍICIL 	
-- 	John ( eiar de Alírme me m 
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- 	 - TrnBUNAL. REGIONAL DC TRABALIIC )A 10 IEG}AO 

SETOR DE DISTRIBUIÇO 

CERTIDO 

CertifIco e dou fé Que cont6m a presente a 

çao reciainat6ria: 

N2 de laudas: 

Instrumento de procuraçao: 

oa-ãíã4 	documentos diversos: 	 -- 

035.: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a meB 

ma açao distribuída para T / Junta de Conciliaçao e JuJ.ga 

mento de Goiânia, sob o ng _S2 7/ , coiiorme Ata la- 

vrada no livro de Distribuiçao n Q 	C 

CERTIFICO também que foi designada a data 

de .s/ f de __ de198 ,as _3t S, para 

reaiizaçao da audiencia inaugural, tendo o interessado fica 

do ciente. 

Goi&nia,/2 de 	 de 

iicc:: 	 J 	';, 

Chefe 	Setor de Disruribuição d6 Feitos 
e Mandados Judiciais 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA . 
oi 

NOTIFIcAçio N9 

ASSUNTO: Rec1amaço aDresentada por 	
1 

Notifico-o a comparecer perante esta JUnta de 
Conciliação e Julgamento, à' 	. 

s__(______________________ 
horas do dia  ) do is de_______________________ 
para audiincia relativa à rec1amaço constante da c6pia arexa. 

O no comparecimonto de V. Sa. à referida ali 
dincia importarL o julgamento da questão à iva revelia e a aplicação' 
da pena de confissio, quanto a inatria de fato. 

Nesta audincia devr V. Sa. estar prasente 
independente do contpareciznento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer çutro preposto 
que tenha conhecimento de fato e cujas dcclraç3es obrigárao o prepo- 
nente. 

dei9 
NY 

DC 

J-Jo 	ot. 	1 , 	 1 
CONPRC:V•NTI'. 	

( 	
i ji -±-- 

7 	FLD - 

S/i1 J O'd m Goi OS, Estüd LO 	 )UrQC 

CIDALE  	ESTADO___________ 

RECEBIDO ri:i 	2SSINATURA DO DESTINATÃRIO 

fl 	 - 
T 

1.1. 190 



PODER JUDICIARIO 	Proc. n 1765/83 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	1 	JCJ/GOi ania-Go. 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
de golania 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ J75C 

Aos 2 dias do ms de aOOStO 	 do ano de 1,9 83 

s13:05 horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 
11 

de 	jo i ân , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Í1 ato,1Te ixe i ra de Azevedo F 1 1 ho 	 , presentes 

os srs.DaneI Viena 	 -- 	 Vogal repre- 

- 	sentante do empregadores e Expedito Domingos [ezerra_-- 

Vogal representante dos empregados, para instruço e Juloamentp da rec1axnaço 

ajuizada por EOIVAL ALVES DE0LIVE1A 

contra FUNDA) ESTADUAL DE ESDTES 

relativa a salrio retido,M-c. 

no valor de Cr$. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	s 13, 05 horas, prc sente s ambas. O recto. cc ompa- 

nhado do Sr. Sf1 vio Te í xe ira, advogado, e a rccda. representada pela 

Sra. Maria fiia de Faria Hannum, preposta e advogada. 

A seguir, as partes chegaram à seguinte composo a 

iveI a rccda. pagara ao recte., por saido d0 pedido, em dinheiro, 

a quantia total dc C220.000,00 até às 15,30 horas do dj I.st.83, 

O no cumprimento do acordo imp licarzi na multe de. 

1 00. 

Acordo homologado. 

Custas, pela recda., no importe dc O1 	224,00 

s 13,34 horas, encerrou-se a audincia. 

Enempo: a recda. pediu a juntada dc uma dec!araço, 

o que foi deferido. Nada mais. 

1 	/ .•' 
1 / , 

tL 
4 
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FUNDAÇÃO 

DE ES PORTES 

DECLARAÇA, 

o 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES - F.E.E., Pessoa Ju 

rdica de Direito Privado, com sede ã Av. B, s/n, JardimGoi 

s, Estádio Serra Dourada, nesta Capital,COmfl CGC n9 02374247 

0001-101, declara, por este instrumento e para todos os fins 

de direito, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 843 da 

CLT, que a sua empregada, Dra. MARIA ËLIA DE FARIA HANNUN 

brasileira, casada, Advogada, inscrita na O.A.B, Secco 	de 

Goiás, sob o n9 6.047, CPF n9 246062601-06, está credenciada 

a represent51a como PREPOSTA, junto à Justiça do Trabalho, 

em qualquer Comarca do Estado de Goiás. 

Goinia, 25 de agosto de 1983. 

tCENE PAU A TERRA 

- Diretor Geral - 
;tí( 

E 	dÚ Serra Dourada/Teis (062) 221 4 11 e 225 49.1 

O[° 7L000 Goiânia GO 
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Junta 

ME 
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O PE.L. PAULO 	ERTO FLURY A SLYA E 

SOUZA. Detcr & S,cp tria da ÈQ Jun 
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no i;so te suas 	 e r 

forme d 	Certfici o 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIAUEIIEPÚSØ9//LEVANTÃMËNTO () 

 

	

Usa da 	Ag. 	 Op. 	Consa ra° 13 r,09 	 9O399 

	D 

Junta 	 Proc n° J C J. 	 1  1Gu1an 0  

1 ' 	 17 6/83 	 2227/8 	LIII Depósito em dinheiro 	[] Depósito em cheque 

Reclamante 

CIVIL ALVE DE GLIVIRA 

1  Reclamado 	 CL 	O 	Valor do depósitoCr 

FUDAÇOSTÂDUL DE E3P1RTE 	 1220.000,00 
O valor abaixo autenticado corresponde a 

Acordo 
ClO 	Valor do levantamevtoCr$ 

83 	3L 

1 	Sssa,odftonie*ábber8dO 

Paguese a 
rt • rri TTn 	vt"riu 

L.1 V L o valor desta Guia, acrescido de CorreçRo Monetária 

G1ni de 	etmh1'O del9B3.. 	1h1in 

/1 ( AutontiLaço / 
Diretor de Secretaria 

__re 	 •.'. u.. :. .......- 

OF- -. 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9_________ 

Em 	de __________ de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a JCJ 

Recte. 
	DE 011VEI? 

Recdo. 
 

Senhor: 

Intimoo de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento próferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teoT é o seguinte: Heir V..it. 

icdO prL p 	: ento o 	or LÚS UStc.S »:cc;u 	3 no valor 

OT ). 224,00 )pr:izo de lei ) 

Ia 

Atenciosanente, 

Diretor de Searf 

Ao E i mo. s r 	 ' 
	flGta data fo expedida  

orropo?..... 'prQ trEVf )do regct 
i nt.u30//j 	 Poetal mo 

FUND4 	[STDU.L )L LSPJRTE 

\v -JDIM G)l \, [T\D 1  

TRT 1.1.1234 

r 

•1 
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ta 

Marcetio na 
Auxiliar JudiCj&iO 

/ 
NoL dt •: 	 r j/ut 	. 

do 19 

C9CL 
7 	Marcelio Pena 

Auxiliar JudiCitO 

r r 

MarcetLo ?eiw 
Auxiliar JudiCiZiO 



j Jç 	rA() 
TA E  CONCL~G E JULG/SEt$TC- 

O BEL. P•JLu eucERTO FLE URY DA 

$OUZA D'tcr d 	 da 

ta de c=ciliasá o Julgamento de Co 

no USO cC sua; 

fGrma de ici, Crrtjfjcn o qe sócW0 

constas 

oo 

PAULD RO BER TO FLEURY DA S LtA 	S(UZA 
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PODER JJOICIÁRIO 

JUUÇA ro TRI\EALHO 

JUNIA DE CONCIUAÇÁO E JULGAMENTO 

C S R TI D A O 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

n2 2, artigo li, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularinente pagos, estan- 
e 

do, assini o processo em condições de ser 

* 
	 arquivado. Dou £é.  

Em 	de 	1.9 	1 

retor de Secretaria 

Auxiliar J udielarlO 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. uiz Presidente. 

Data supra. 

tor de Secretaria 

OL 

ArquIve-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

• J_.__ . -.-- 



3ilio Ceixeíra 	 -) 
ADVOGADO 

Lxrno. Sr. Dr. Juiz Presidente da 	Junta de Conciliação e Julga 
monto de Goiania, Go. 

1 

ECIVAL ALVES DE OLIVLIRA, brasileiro, c9sado, 
servidor pbl1co estadual, residente e domiciliado nesta capital, 

rua Carlos Chagas, quadra - , lote - 22, Setor Serrinha, vem 
respeitosainente à preseLça de V.Lxa. através de seu procurador 

firmatgrio, inscrito na O.A.B. secção de Goiás, sob o n 9  1939 de 
ordeni e com escrit6rio rrofissioral, sito à Av. Cois, n 9  350, Sa 

l 	10/107, centro, fone: 223-50-71, propor a lresente Reclamat 

ri irabalhistn contra 1UMACM ESTADUAL DE ESFORTES, pessoa jur 

dica de direito privado, estaelecida nesta capital, à Av. 13.,5 / 
9, Jardim Cois, Lstdic Serrn Dourada, pelos seguintes fatos e 

fundamentos: 

1 - Que o rec1anante foi admitido pela recla-
mada, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.), 

çor praz.o indeterminado, em' iS de setembro de 1980, no cargo de 
zelador, keJiante o salrio 'lo Cr$ 3.43u,i (três mil, quatrocen-
tos e trinta e seis cruzeiros e oitenta centavos), não tendo sido 

. 

	

	 agraciado con rLnhuma alteração contratual, durtinte este espaço 
de tempo. 

2 - Que o reclamante no optou pelo Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.). 

3 - Que o reclamante é estvel, por força da 
Resolução n 9  042182 da J)iretoria da reclamada, oue concede ESTAR! 
LJIJADE aos seus servidores. 

4 - )ue o reclamante no vem recebendo seus 

vencimentos em dia, conforme determina o parágrafo tnico do art.' 
459 da C.L.T., inclusive a Gratificação de Natal, não foi paga em 

OAB . 1933 - GO - CPF 02149741100 

A'. GoIs, 30 - 5alas 109 e 107 - Centro - Fome: 223.071 - Aos., 223-7149 GoL&nla - Go. 
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cSilpio Ceixeira 
	 FL — 013 

ADVOGADO 

dia, ou seja, até o dia 20 de dezembro de ano que passou, confor-
me determina o art. 1 9  da Lei n' 4.749, de 1' de agosto de 1965 
sendo paga somente no dia 25 do irs de janeiro de 1983. 

5 — Que os sa1ríos devidos, obsevando-se os 
raajustes automáticos semestrais eram os seguintes: 

5.1 — 	 iAI0 DE 191 ....... 	Cr$ 7.120,00 
5.2 — NOVEMBRO DE 1951 	....Cr$ 10.200,00 
5.3 — MAIO i)E 1982 ...... . 	Cr 14.400,u0 

5.4 — NOVEMBRO D 1982 	... 	Cr$ 20.736,00 
— 	 fiAIC) D. 1983 ...... 	Cr 30.600,00 

6 — Que tais fatos trouxeram ao reclamante um 
prejuízo de monta, pois a retenção des vencientcs deste, ou seja 

o utrazo verificado rio pagamento de salários, altera sobremaneira 
o modus vivendi do reclan!ante, ainda mais sendo este sa1rio o 
inírii;o regional, que est altamente defasado nelo alto custo de 

vida do pa.s, comprometendo todo o !ntodo de sobrevivência empre- 
ado pelo u.ciarnante. 

7 — FALt AO EXPOSTO, Com fundamento na C.L.T. 
e d€ais dispositivos itais ap1icyeis à espécie, pede: 

7.1 — A RESCISÃO INDIRLITA do seu contrato de 
trabalho junto a rec1a32.a, coa: base na letra 	(1  do art. 483 
da C.L.T., reservando-se o direito dc NÃO I'L JU - LCiRNO SERVI ÇO  
confore estabelece o § 39 do art. 483 di C.L.1.; 

7.2 — 	seja a reclamada, condenada a pagar 
as parcelas vencidas,conforme c51culos abaixo: 

SALítRIO kiIi)O 

Referente ao rns de abril de 

1963 ....................... Cr$ 	20.736,00 
SALÁRIO 	TIDO 

' 5 efererite ao inês de naio de 

183 ... ..••............... Cr$ 	30.600,00 

SALDO JE SAL2RIO 
Referente ao its de ju1io de 

1983 (17 dias) ............. Cr$ 	17.340,00 

FIRIAS VLNCIDAS 

Relativas ao período de 15 / 

09/81 a 15109182 (simples).. Cr$ 30.600,00 
OAB 1939 - 60 - CPF 021497451100 

Av. Goiás, 350 . Solas 106 e 107 - Centro - Fone: 223.5071 - Res. 223.7149 - (3olnLe . Go 



cSilpk' lueixez, a 
ADVOGADO 

1 FL_-_03 

PRIAS PROPORCIONAIS 
Relativas ao período de 15 / 

4 

	 09182 a 17/06/63 — 9/12 avos Cr$ 22.950,00 

139 SALL1RIO PROPORCIONAL 
(01 	15.300,00 

PRIJULCADO 20 

3112 avos (em dabro) ....... Cr$ 15.300,00 

INDENIZAÇÃO POR TEMPO 	DE 
SERVIÇO 

3 anos (or d6bro) .......... Cr$ 183.600,00 

8 - Que para o c1cu10 da indenização, obser - 
vou-se o dieposto no caput dos arts. 477 e 478 da C.L.T. e cri d6 - 

bro, ump vez que o reclanitnte estve1. 

9 - Oue caso a reclamada no pague na primeira 

audiência, o montante devido, seja aplicado c• rt. 47 da C.L.T. 

dobrando-se o seu valor real. 

LSTO POTC, requer a \T .Exa. que se digne deter 
minar a notificação da rec1amada, no endereço indicado, para coinpa 

recer a audiêncIa que for designada, contestar a obrigação se qui-
ser, sob 'pena de revelia e confissão, e como se pede espera, deve-

ra ser condenada no paramento das parcelas acima transcritas, tudo 
acrescido de juros e correção onetãria, sobre o valor consignado' 
e demais cominaces legais, a1m das custas processuais, conforme' 
se apurar em liquidação de sentença. 

Requer ainda, seja julgada a reclamação proce-

dente, bem coao, nrotesta-se pela produção de todas as trovas 	elrI 

direito permitidas, inclusive o depoimento pessoal da reclamada, a 

travas de seu representante lezal, que desde já requer, sob pena 
de confissão. 

Dá-se a presente o valor de Cr$ 336.426,00 

Nestes Terpos, 

Pede Degeriiiento. 

Goiânia, 21 de junho de 1933 

Silvio Teixeira 
OAB • 1939 GO - CPF 021497401100 OA - 1939 
Av. Golas. 300 • Salas 106 e 107 • Cerltro - Forte: 223-00'11 - Res 223-7149 - Golnla - Go. 


